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Executivo, por intetLmédioSugere ao Poder

da Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasíl, providências para a

conclusão do asfaltamento no bairro Santa

Luzia, Região Administrativa do SCIA e
Estrutural.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia

Urbanizadoia da Nova Capital do Biasil, providências para a conclusão do asfaltamento no

bairro Santa Luzia, Região Administrativa do SCIA e Estrutural.
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E preciso reconhecer o esforço do Governo em pavimentar diversas áreas do

Distrito Federal. Entretanto, ainda não foram concluídos o asfaltamento no bairro Santa Luzia,

na Cidade Estrutural.

O asfaltamento de ruas estão entre aquelas obras consideradas básicas,

justamente com a iluminação pública e o fornecimento de água tratada. Trata-se de um

investimento que previne gastos, sobretudo aqueles voltados à saúde pública.

Sem dúvida, a situação descrita pelos moradores é preocupante e merece atenção

especial das autoridades competentes. Por dever de ofício, devemos requerer ao Secretário de

Obras que conclua essas ações, a fim de que os moradores não sej:lm prqudicados por mais
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

L J CCJ (art. 63/RICLDF)

1::1) CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l:gl CDESCTMAr(art. õ9-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

;L4'nV0PROL

Fls. NO....@.,â

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


